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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

PORTARIA N9 526, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025.

Conceder férias regulares ao servidor José Felipe

Horta Junior.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares protocolado pelo

Departamênto de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que o servidor faz jus a referida, adquirida no período de tlttl20zl' à

tlttl2022.
A PREFEITA MUNICIPAL OE PEDRA PRETA, EStAdO dC MAIO GTOSSO, NO USO dC SUAS

atribuições legais,

RESOLVE:

Art.1s Conceder férias regulares ao servidor José Felipe Horta Junior, lotado na Secretaria

Municipal de Saúde, ocupante de cargo de Médico Ginecologista/obstétrico, a serem usufruídas no

período de 8lL2l2o2s à 6ltl2o26.

Art. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação'

Pedra Preta, 18 de novembro de 2025.

IRACI FERREI E SOUZA

Prefeita unicipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário OÍicial da AMM.
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Registrada nesta Secretaria e

Publi.âdâ no Diário O6.iâl da AMM.

PORTARIA NE 525, DE 2025 . EXONERAR Â SERVIDORÂ
XARINA PÂUL,À FAUSTINO DA SllVA,

Exonêrãr a se.vldora Karlna Paula Faustino da Sllva.

A PREFErÍA MUIIICIPAL DÊ PEDRA PREÍA, Êstôdo de Mato
Grosso, no uso de suas atribuiçóes legais,

cor{SIDERANDO o ofício na 311/2025/PGM;

RESOLVE:

Art. lc EXONERAR, a partir do dia 14 de novembro de 2025, a ser-
vidora pública municipal KARINA PAULA FAUSTINO DA SILVA. ocu-
pante do carqo de Assessora de Gabinete do Procurador, lotada
na Secretaria Geral e Coordenadoria Administrativa.

Art. 20 Esta PortaÍia entra em vigor na data de suô publicaÇão, re-

troagindo seus efeitos a 14 de novembro de 2025.

Pedra Preta, 18 de novembro dê 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZÁ

PreÍêita Municipal

Reqistrada nesta Secrêtaria e

Publicada no Diário oficial da AMM.

PORTARIA N9 526, DE 2025 . CO}ICEDER FÉRIAS

REGULARES AO SERVIDOR 

'OSÉ 
FELIPE HORTA tUNIOR.

Cohcêder térias rêgulares ao sêrvidorJosé Fêlipe Horta ru-
nioÊ

coNstDERANDO o recebimento do requerimento de férias regu-

lares protocolado pêlo Departamento de Recursos Humanos'

CoNSIDERAIiIDO que o servidor faz jus a referida, adquirida no

período de l/1U2O21 à Ul1/2022.
A PREFEIÍÂ MUtillClPAL DE PEDRA PREÍA, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atriburçôes legais,

RESOLVE:

A.t.le concêder férias regulares ao servidor José Fcllpê Horta

,unior, lotado na Secretôria Municipal de Saúde, ocupante de car-
qo de Médico Ginecologista/Obstétrico, a serem usufruídôs no pe-

ríodo de 8/12nO25 à 6lLl2O26.

AÊ. 2s Esta Portaria entía em vigor na data de sua publicação

Pedra Prêta, 18 de novembro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita MuniciPal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA NT 527, DE 2025 - CONCEDER FÉRIÂS

REGULÂRES Â SERVIDORÂ OZILDA GREGÓRIO FERREIRA.

Concêder ÍéÍias rêgulôres a seÍvidorô Ozllda Gragório Fêr'
rGira.

CO SIDERANDO o recebimento do rêqueímento de Íérias regu-

lare5 Drotocolado pelo Departamento de Recursos Humanos'

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a reÍerida, adquirida no
petíodo de 4lLol2022 à 4/1o/2O23.

Â PREFEITA l,lUt{lClPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato

GÍosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lc Conceder férias regulares a seÍvidora Ozllda Gregórlo
FêÍrei6, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, ocupante do

cargo de Contínua/Merendeira. a serem usufruídas no pêríodo de

24 I tLt2025 à 2' ll2 DO25.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicâção.

Pedra Preta, 18 de íovembro de 2025.

IRACI FERRE]RA DE SOUZA

Prefeita MuniciPal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

poiTARlÂ Ne 528, DE 2o2s - coilcEDE LtcENçÂ PRÊMlo A

SANDRO AMORIT{ DE MELO.

Cohcêde li.ênça prêmio a Sandto Amorlm dc l'lêlo'

COIISIDERA DO o recebimento do requerimento de licença prê-

mio protocolado pelo Departamento de Rêcursos Humanos'

COLSIDÉRAI|DO que o servidor fa2 jus a referida, adquirida no

período de zf,l2no,oa à 2rlL2l2oL3,

A PREFEÍTA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA. Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1a Conceder licença prêmio ao servidor Sandro Amorim dê

Mêlo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, concursado no

cargo de Bioquímico, a serem usuf.uídas no peÍÍodo de 3/11/

2025 à 1L1L12026.

Aít.2s Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-

tÍoagindo seus efeitos à 3 de novembro de 2025'

Pedra Prêta, 18 de novembro de 2025

IRÂCI FERREIRÂ DE SOUZA

Prefeita MuniciPal

RegistÍada nesta Secretaria e

Publicada no Diário oficialda AMM.

DECRETo t{e 2?O, DE 2025 - DtspóE soBRE o cUMPRlMEtlTo DE DEGISÂO LlMll{ÂR PRoFERIDA O ÂMBlTo DA ÂçÃO

RESCISóR|A ile 1025335-50.2025'8.l1.OOOO, E DÁ OUTRÂS PROvlDÊilclAs'

Dispõe sobre o cumprimento de decisão liminar proÍerida no âmbito da ação Rescisória na 1025335-50.2025.8'11 0000 e dá outras

pÍovidências.

Â PREFEIÍA Ír,tuitlclPÂL DE PEDRA PRETA-MÍ, Estado de Mato Grosso no uso de suas atdbuiçôes legais;

coNSIDERANDO a Dêcisão Liminar píofeÍida no âmbito da ação Rescisórja nc 1025335-50.2025 8.11.0000;
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